
ÍW

f^. U 'y:" íS-M>QJO GROSS0 DO SÜtij--

Tribunal de Contas

Data Liniité

Para í::''rc-9â,.3JL/..íQ. / •^-

TC/-023S9/2010
Protocolo

Postageo.
Entr«ga..
Autuaeao.

Relator..

00977232 j RJ [M |
30f03/20ie II.III mi I
31/03/2010 00977232
05/04/2010 .•ÍPE-V2

COMS. UflLDIR NEVES SPRBOSfl

OrgaolCAKARA nUNIClPOL OE NOVO ANDRnOtNR
Interessado; nORIANO PHLOPOLI
Assunto : SALRNCO SERPL 2009

Volume I

>1



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Certifico e dou fé, de que em cumprimento ao Provimento da

Corregedoria Geral N° 032/2008, aos dias do mês

de do ano de 20 Jo , no Serviço

de Protocolo, faço a abertura do T volume dos autos do

processo N° TC/MS / Mn , que se inicia às

folhas (n°) QJ (capa)

Campo Grande, MS

Ass.

fliÍJií,; \!tin

Nome i-M..,,;;..-

Matrícula do Servidor ^

20 Jo



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashl"

Estado de Mato Grosso do Sul

OFÍCIO GAB/PRE/RSNN.m//2.ÚI0

NovaAndradina-MS, 08 defevereiro de 2.010.

A Sua Excelência o Senhor

Cícero Antonio de Souza

DD. Conselheiro Presidente do TCE/MS

Campo Grande - MS

Assunto: Balanço Geral do Exercício Financeiro de 2.009.
Encaminhamento (Faz)

Senhor Presidente

Venho por meio deste encaminhar à Vossa Excelência o
Balanço Geral do Exercício Financeiro de 2.009, com todas as demonstrações contábeis
necessárias, para a devida apreciação desta Egrégia Corte de Contas.

Sendo o que me apresenta para o momento, colho o ensejo
para reiterar votos da mais alta estima e apreço.

Atehcmamente

Ariano Palopoli
Presidente do Legislativo Municipal

CPF 636.816.681-19

Rua Elzio Gonçalves Dias 855

Tribunal de Contas de MS
Protocole :O0977232
Entrega. . . ;31/O3/2019 13:37
Postagem. . :30/03/20l0 00977232
JG CAPIflRft PlUNICIPflL OE NOVfl flNDRClDTNfl

Rua São José, 664 - Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 - 000 -^ova Andmdlna - MS
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

OFÍCIO GAB/PRE/RSNN.' 79/2.010

005

Nova Ândradina - MS, 08 de Fevereiro de 2.010.

A Sua Excelência o Senhor

José Gilberto Garcia

Prefeito Municipal
Nova Ândradina - MS

C

Assunto: Balanço Geraldo Exercido Financeiro de 2.009
Encaminhamento (Faz)

Senhor Prefeito

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa
Senhoria o Balanço Geral do Exercício Financeiro de 2.009, com todas as
demonstrações contábeis necessárias, para a devida apreciação deste Executivo
Municipal.

Sendo o que me apresenta para o momento, colho o
ensejo pra reiterar votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Aüjwno PalopoU
Presidéitte do Legislativo Municipal

Rua São José, 664-Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 - 000 -Nova Ândradina - MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2,2 - FICHA DE INFORMAÇÕES SECUNDARIAS
ANEXO XI

Rua SãoJosé, 664 - Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 • CEP 79.750 - 000 -Nova Andradlna - MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

INSTRUÇÕES ADMINISTRATIVAS
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 015/95 - TC/MS

ANEXO - XI

Titular do Órgão : Adriano Palopoli

Período de Gestão : 01/01/2009 à 31/12/2.010

Ordenador de Despesa : Adriano Palopoli

Período de Responsabilidade : 01/01/2009 à 31/12/2.010

Período Examinado : Janeiro à Dezembro/2008

Responsável pelo Financeiro : Antonio Tomaz de Souza

Responsável pela Contabilidade : Gerson Fujibayashi

Rua São José, 664-Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 - 000 -Nova Andradina - MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADiNA
"Ganji Fujibayashí"

Estado de Mato Grosso do Sul

INSTRUÇÕES ADMINISTRATIVAS
RESOLUÇÃO NORMATIVA N® 015/95 - TC/MS

ANEXO - XI

ORGAO
Órgão : Câmara Municipal de Nova Andradina - MS

Titular do Órgão : Adriano Palopoli

Cargo : Presidente do Legislativo

Período de Gestão: 01/01/2009 à 31/12/2.010

ORDENADORES DE DESPESA
Nome: Adriano Palopoli

Período de Responsabilidade ; 01/01/2009 à 31/12/2.010

Encarregado do Setor Financeiro : AntonioTomaz de Souza

Encarregado pelo Setor Contábil; Gerson Fujibayashi

Rua SãoJosé, 664 - Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 • CEP 79.750 • 000 -A'ova Andradina • MS
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.3 - RELATÓRIO DE ATIVIDADES, DESTACANDO-SE OS
OBJETIVOS PROPOSTOS NO ORÇAMENTO E OS

ALCANÇADOS

Rua São José. 664 - Fonefax 67.344J.0700/Fone 67.3441.073! - CEP 79.750 • 000 -Nova Andradina • MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO DE 2009

SENHOR PRESIDENTE

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 80, inciso VII, alínea F do
Regimento Interno do TC/MS, temos ahonra de encaminhar àVossa Excelência, para
apreciação desse Egrégio Tribunal de Contas, a prestação de contas da Câmara
Municipal de Taquarussu, do Exercício Financeiro de 2009.

Apenso ao presente relatório que evidencia os principais aspectos da
gestão econômico-fmanceira, acompanha a documentação exigida pela Legislação em
vigor.

Procuramos observar os dispositivos da Lei Federal n." 4.320/64 de
17 de março de 1.964, para proceder àexecução orçamentária, como pode se observar
nas peças contábeis que acompanham a presente prestação de contas.

Assim sendo, passamos a análise do Balanço Geral da Câmara
Municipal de Taquarussu, referente ao Exercício Financeiro de 2009, em seus
aspectos orçamentários, patronais, econômicos e financeiros.

1-EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ALei Municipal N.° 774/08, de 17 de dezembro de 2.008, que aprovou o orçamento-
programa para oexercício financeiro de 2009, fixou adespesa em R$ 3.344.000,00
(Treis milhões trezentos e quarenta e quatro mil reais).

1.1 - DA RECEITA

O repasse de duodécimo efetivamente recebido, foi de R$ -3.344,000,00 (Treis
milhões trezentos e quarenta e quatro mil reais).
Resumidos, abaixo, o movimento do duodécimo no decorrer do exercício, conforme
registro no anexo I.

Duodécimo

Receitas Tributárias

Receitas de contribuições
Receitas Patrimoniais

Duodécimo 3.344.000,00
Rua São José, 664-Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 -CEP 79.750 - 000 -Nova Andradina •MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganjí Fujibayashí"

Estado de Mato Grosso do Sul

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Operação de Crédito
Alienação de Bens
Transferência de Capital
Total Geral

1.2 DA DESPESA

-0-

-0-

-0-

3.344.000,00

A despesa fixada supra, sofreu alterações durante o exercício financeiro como segue:

Fixada por Lei
Créditos Suplementares
Total

3.344.000,00
286.791,54

3.630.791,54

Em resumo, compreende-se a receita e a despesa autorizada na Lei de meios, com a
execução orçamentária, temos o seguinte quadro:

Total da despesa autorizada
Total da despesa empenhada
Diferença
Duodécimo

Total do Duodécimo

Diferença

3.630.791,54

3.528,495,35
102.296,19

3.630,791,54
3.630,791,54

0,00

Aexecução orçamentária, apresenta um superávit, conforme abaixo demonstrado:

Orçamento
Despesa Realizada
Superávit

2. BALANÇO FINANCEIRO

3.630.791,54
3.528,495,35

102,296,19

As disponibilidades líquidas de caixa e bancos transferidos do exercício
anterior,foram de R$ 0,00 (Zero), a qual permaneceu neste mesmo patamar.

Saldo Anterior

Duodécimo

0,00
3.630,791,54

Rua São José, 664-Fonefax67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 • 000 -Nova Atidradina - MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

Receita extra-orçamentária
Subtotal 1

Despesa Orçamentária
Despesa Extraorçamentária
Sub-total 2

Sub-total 1

Sub-total 2

Devolução de Saldo de Duodécimo não Utilizado
Saldo em 31/12/09

3 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

VARIAÇÕES ATIVAS:

Duodécimo

Mutações Patrimoniais
Ind. Da Exec. Orçamentária

Sub-Total 1

VARIAÇÕES PASSIVAS

Total da Despesa
Mutações Patrimoniais
Ind. Da Exec. Orçamentárias
Sub -Total 2

Sub -Total 1

Sub-Total 2

Variações Patrimoniais Ativa

376.

4.007,

3.528,

468,

3.996,

4.007.

3.996,

10.

618,90

410.44

495,35

320.81

816,16

410,44
816,16
594,28

0,00

3.630.791,54
90.777,92

0,00

3.721,569,49

3.528.495,35
0,00

10.594,28
3.539.089,63
3.721,569,49
3.539.089,63

182.479,86

BALANÇO PATRIMONIAL:

No ativo financeiro, encontra-se o grupo disponível assim discriminado:

Caixa

Banco d movimento

Total

Rua São José, 664 - Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 - 000 -Nova Andradina - MS



t CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 013
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

No grupo realizável não encontra registrado nenhuma importância.

No ativo permanente, encontra-se registrado o valor de R$ 857.074,78 (Oitocentos e
cinqüenta e sete mil setenta e quatro reais setenta e oito centavos), referente aos bens
móveis e imóveis, sendo que os bem imóveis estão registrado no balanço geral desde
exercícios anteriores ao de 2008, assim discriminados bens moveis R$ 813.696,14 (
Oitocentos e treze mil seiscentos e noventa e seis reais quatorze centavos e bens
imóveis R$ 43.378,64 (Quarenta e três mil trezentos e setenta e oito reais sessenta e
quatro centavos)

No passivo financeiro, não registramos nenhum montante, haja vista que, todas as
movimentação deconsignação foram devidamente recolhida a origem .

No passivo permanente não foram registrados valor algum.

CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Saldo Patrimonial apresenta um ativo real líquido na ordem de R$ 857.074,78
(Oitocentos e cinqüenta e sete mil setenta e quatro reais setenta e oito centavos).

Assim sendo, procuramos evidenciar no presente relatório os principais aspectos da
gestão, ocorridos no exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, levando em
consideração os documentos e os lançamentos efetuados no balancete de dezembro,
colocando-nos à disposição desta Corte de Contas, para esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Sendo o que nos apresenta para o momento, colho do ensejo para reiterar votos da
mais alta consideração e apreço. ( \

Gabinete da Presidência, em 31 de dezembro de 2009.

W'Ariano Palopoli
Presidente do Legislativo

Rua São José. 664-Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 • CEP 79.750 - 000 -f^ova Andradina • MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 014
"Ganji Fujibayashl"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.4 - COMPARATIVO DA DESPESA
AUTORIZADA COM A REALIZADA

Rua São José, 664 - Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 -000 -Nova Andradina -MS
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MATO GROSSO DO SUL \ Betha Sistemas

A * ^ Exercício de 2009 :4-
GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRAl..«A - ,
Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 11

Bettia Sistemas

Exercício de 2009

Entidade CAMARA MUNICIPAL OE NOVA ANDRADINA

01 CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA ANDRAOINA

01.01 CORPO LEGISLATIVO

0101.01 Legislativa

0101.01.031 A^ Legislativa

01.01.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

01.01.01.031.0001.2.001 Manutenção e ene. c/Açáo Leg. Sub. Vereadores
3.1.90.11.00.00.00.00.0080 Vendmentos e Vantagens Plxas - Pessoal Civil ''
3.1.90.13.00.00.00.00.0080 Obrigações Patronais

3.1.9D.16.00.00.00.00.0080 Outras Despesas Variaveis- Pessoal Civil
3.1.90.92.00.00.00.00.0080 Despesas de Exercícios Anteriores
3.3.90.14.00.00.00.00.0080 DIarlas - Civil

3.3.90.30.00.00.00.00.0080 Wstenal de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00.0080 Oulros Serviço» de Terceiro» - Pessoa Física
3.3.90.39.00.00.00.00.0060 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

01.01.01.031.0001.2.002 Auxilio Transporte

3.3.90.49.00.00.00.00.0080 Auxilio-Transporle

0101.01.122 Administração Geral
01.01.01.122.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

01.01.01.122.0001.2.002 Msnutençftoe ene. c/Admin. Câmara Municipal
3.1.90.11.00.00.00.00.0080 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.92.00.00.00.00.0080 Despesas de Exercícios Anteriores
3.3.90.14.00.00.00.00.0080 Diarias - Civil

3.3.90.30.00.00 00.00.0080 Material de Consuovo

3.3.90.35.00.00.00.00.0060 Serviços fle Consultoria

3.3.90.36 00.00 00.00.0060 Outros Serviços fle Terceiros - Pessoa Fisica
3.3.90.39.00.00 00.00.0080 Outros Servicoí-de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.92 00 00.00.00.0080 Despesas de Exncicios Anteriores
4 4 90.52.00.00.00.00.0080 Equipamentos e Matenal Permanente .

ADR!;^OPALOPOLI-PMDB
^ Vgreadof - Presidente
Cámaia Mun^ipalflí Nova Andradma

Créditos
Orçamentános e
Sui^ementares

Autorizada RS

Créditos

Especiais e
Extraordinários

Realizada RS 0(fefef>ç3s RS

3.630.791.54 0.00 3.630.791.54 3.528.495,35 102.296,19

3.630.791,54 0,00 3.630.791.54 3.526.495,35 102.296,19

3.630.791,54 0.00 3.630.791,54 3.528.495,35 102.296,19

1.880.711.18 0.00 1.680.711,18 1.622.953.71 57.757,47

1.680.711,18 0.00 1.680.711,18 1.622.953,71 57.757,47

1,480.911,18 0,00 1.480.911,18 1.423.153,71 57.757,47

443.500,00 0,00 443.500,00 • 437.936,67 - 5,563,33

360.231,16 0,00 380.231,18 » 380.159,20 - 71,96

100,00 0,00 100,00 0,00 100,00

6,980.00 0,00 6.980,00 6.980,00 0,00

233,000.00 0,00 233.000,00 230.715,00 2,285,00

42,000,00 0,00 42.000,00 37.792,36 4.207,64

100,00 0,00 100,00 ' 0,00 100,00

375.000,00 0.00 375.000.00 329.570,48 45,429,52

199.800.00 0,00 199.800,00 199.800,00 0,00

199.900,00 0,00 199.800,00 199.800,00 0,00

1.950.080.36 0,00 1.950.080,36 1,905,541,64 44.536.72

1.949.980,36 0,00 1.949.980,36 1,905.541,64 44.436,72

1.949.960.36 0,00 1.949.980,36 1.905.541,64 44,436,72

1.099.291,54 0,00 1.099.291.54 • 1.098.172,85' 1,116,69

26.604,69 0.00 26.604.69 26.604,69 0,00

90.000,00 0,00 90.000,00 66,630.00 1,370,00

190.000,00 0,00 190.000,00 166.614.65 1.165,35

65.100,00 0,00 85.100,00 57.000.00 28.100,00

2.100,00 0,00 2.100,00 2.000,00 100,00

355.000,00 0.00 355.000.00 353.457,40 1,542,60

84,13 0.00 84.13 84,13 ^ , 0,00

101.800,00 0,00 101.600.00 90.777,92 11,022,08



^ Betha Sistemas
Exefci<3ode200S ... .

MATO GROSSO DO SUL \

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADiiÍA
Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 11

Entidade . CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRAOINA

Títulos
•

Créditos

Orça menlá rios e
Suplementares

Auton^ada RS

Créditos

Especiais e
Extraordinários Total

Realizada RS Diferenças RS

Ot CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.01 CORPO LEGISLATIVO

3.530.791,54

3.630.791,54

.0,00

0,00

3 630.791.54

3.630.791.54

3.526.495.35

3.526.495.3S

102.296,19

102.296,19

0101.01 Legislativa'
0101.01.122 Administração Geral

01.01.01.122.0012 AquísIçSode Mõveiese Imóveis

3.630.791.54

1.950.060.36

100,00

0,00

0,00

0,00

3.630.791.54

1.950.060,36 .

100.00

3.526.495.35

1,905.541.64

0.00

102-296,19

44.538,72

100,00

01.01.01.122.0012.1.080 Aquisição Oe Veiculo Oficial

4.4.90.S2.00.00.00.00.0080 Equipamentos e Material Permanente

100,00

100,00

0,00

0,00

100,00

100,00

0,00

0,00

100,00

100,00

Total por Entidade: 3.630.791,54 0,00 3.630.791,54 3.529.495.35 102.296,19

Total Geral. 3.630.791,54 - 0,00 3.630.791,54 3,528.495,35 ^ 102.296,19

AQaWílOPALOPOU-PMOB
Vereador - Presidente

CIfflata Municipal de Nova Andrsdin-
Ger :on Fujibayaáhí
Chefe do Depto. íiianceir^CMNA

CRCS;068/MS'Tec, Conléfaif



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 017
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.5 - BALANÇO FINANCEIRO

RuaSão José, 664 - Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.073! • CEP 79.750 - 000 -!^ova Andradina - MS



fO GROSSO DO SUL

aMAra municipal de nova andradina
A

^<3nço Financeiro - Anexo 13 • Administração Direta

Receita

Merferéncias Financeiras Ativas

Keceita Extraorçamentãria

^ PAGAMENTOS ANTECIPADOS
^ DUODECIMO

DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

^sldo Exercício Anterior

BANCO C/MOVIMENTO

CAIXA

Despesa

Despesa Orçamentária
Legislativa

0,00 Interferências Financeiras Passivas

Concedidas Câmara

4.007.410,44 Despesa Extraorçamentãria

952,01 PAGAMENTOS ANTECIPADOS
3.630.791,54 ^ DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

375-666,89

0,00 Saldo para o Exercício Seguinte

0,00 BANCO C/MOVIMENTO

0,00 CAIXA

4.007,410.44 Total

Betha Sistemas

Exercício de 2009

Anexo -13

3-528.495.35

3.528,496,35

10.594.28

10.594,28

468,320.81

200,66

466,120,15

4,007.410,44

A^NOPALOPOU-PMDB
Vereador-PresidenteClfn2tj Municipal fls Nova Andijíin.-

Gehon Fujibayashi
Cheí^da Deptb. Financeiro •CMNA

CfiCS,068/MS-TK. Contábil



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashí"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.6 - BALANÇO PATRIMONIAL

Rua São José, 664 - Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 - 000 -Nova Andradlna - MS



I..ATO GROSSO DO SUL

TaMARA municipal de nova ANDRADINA
.•^Janço Patrimonial -Anexo 14
''^'ministração Direta

Betha Sistemas

Exercício de 2009

020

^ Alivo Passivo

^ulos Valor RS Títulos Valor RS

A

«•>

^IVO PERMANENTE
«BENS MOVEIS

^ MOVEIS
jens imóveis

* IMÓVEIS

857.074,78

813.696,14

813.696,14

43.378,64

43.378,64

^ Soma do Ativo Real 857.074,78 Soma do Passivo Real 0,00

^*,100 PATRIMONIAL
rftf>assivo Real Descoberto

0,00

0.00

SALDO PATRIMONIAL

Ativo Real Liquido

857,074,78

857.074,78

«)TAL GERAL

m

857.074,78 TOTAL GERAL 857.074,78

y

ADR^PALOPOLI-PMDB
Vereador - Presidente

CàmiraMiiiicipai de Nota Andtadm?
GeísonFuJibay^hi
Chefeído Depjfc. Financíiro^ÍMNA

CfiCS.068/MS-5t.-Cotilábil



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganjí Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.7 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

Rua São José, 664-Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 - 000 -Nova Andradina • MS



Variações Passivas

MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Demonstraçõesdas Variações Patrimoniais - Anexo 15
Administração Direta

Variações Ativas

tÜÜÕs ^
-*

^SULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
56,ceita orçamentária

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 3-630.791.54
^DUODECIMO 3.630.791,54

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 90'
^ AMORTIZACAO DA DIVIDA FUNDADA
^ AMORTIZACAO DE ARRENDAMENTO MERCANT

^ AMORTIZACAO DE DÉBITOS CONSOLIDADOS
AQUISICAO DE BENS DIVERSOS

AQUISICAO DE BENS MOVEIS 90.

^ AQUISICAO DE TÍTULOS E VALORES

^ CONSTR.E AQUIS.DE BENS DE NATUREZA INDl
CONSTRUCAO E AQUISICAO DE BENS IMÓVEIS

^ EMPRESTIMOS CONCEDIDOS
ÊfiRMACAO DE CRÉDITOS DIVERSOS

ii-jDtPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
^ BAIXA DE PASSIV.PRESCRITAS OU INDEVIDAS

BAIXAS DE DIVIDAS PASSIVAS

^ CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

CANCELAMENTOS DE DIVIDAS PASSIVAS

^ INCORPORACAO DE ALMOXARIFADO
^ INCORPORACAO DE BENS E VALORES

0^ INSCRICAO DA DIVIDA ATIVA

^ INSCRICAO DE OUTROS CRÉDITOS
REAVALIACAO DE BENS

^ RECEBIMENTO DE BENS EM DOACAO
^ RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCiCIO

A TRANSF.DE OBRAS EM ANDAM.P/CUSTO FINAL
^ TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

Valor RS TIlulos

rótal de VariaçõesAtivas

Total Geral

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00 DESPESA ORÇAMENTÁRIA
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1154 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
INVESTIMENTOS

90.777,92

0,00

0,00

0,00

0,00

90.777,92

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS
ALIENACAO DE BENS DE NATUREZA INDUSTRl

AÜENACAO DE BENS E DIVERSOS

ALIENACAO DE BENS IMÓVEIS

ALIENACAO DE BENS MOVEIS

ALIENACAO DE TÍTULOS E VALORES

COBRANCA DA DIVIDA ATIVA

EMPRESTIMOS TOMADOS

RECEBIMENTO DE EMPRESTIMOSCONCEDIDC

0,00 INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0,00 baixa DE ALMOXARIFADO
Q BAIXA DE BENS INCINERADOS

BAIXA DE BENS INSERVIVEIS

BAtXA DE BENS POR DOACAO

0.00 BAIXA DE BENS POR FURTO OU ROUBO
0,00 BAIXA DE BENS POR PERMUTA

0,00 BAIXA DE TÍTULOS EVALORES
QQQ CANCELAMENTO DA DIVIDA ATIVA

CANCELAMENTO DE CRÉDITOS
CORREÇÃO DE DIVIDAS PASSIVAS

0'00 DEPRECIACAO DE BENS
0,00 DEVOLUÇÃO DE BENS

0,00 DIRETORIO MUNICIPAL DO PT
Q00 ENCAMPACAO DE DIVIDAS PASSIVAS

ENCERRAMENTO DO RDE

' TRANSF. DE BENS EM PROCESSO DE COMPR/

TRANSF.DE OBRAS EM ANDAMENT.P/CUSTO F
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS C0NCEDIDA5

3.721.569,46 TolaI de Variações Passivas

RESULTADO PATRIMONIAL

Superávit Verificado

3.721.669,46 Total Geral

Betha Sistemas

Exercício de 2009

022

Valor RS

3.528.495,35

1.949.853,41

1,487.864,02

90.777,92

10.594,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.594,28

3.539.089,63

182.479,83,

3,721.569.46

AQÊ1Ô«0PAL0P0LI-PMDB
Vereador - Presidente

Câmara Municipal de Nova Andradina
GeKsonjFuJibaya^
Cheftóo D«mo. finarKeirt^NA
—Contábil



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.8 - DEMONSTRAÇÃO DA DIVIDA
FLUTUANTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

Certidão

Certifico para os devidos fins de direito, junto ao Tribunal de Contas
de Mato Grosso do Sul, que no Exercício Financeiro de 2009, Não Há
Dívida Flutuante.

Por ser expressão da verdade assinamos o presente.

Câmara Municipal de P^va Andradina -MS, 31 de DEZEMBRO de 2.009.

Adrmno Palopoli
Vüfeador Presidente

Antonio Tomaz de Souza
Ordenador

Gerson Fujibayshi
TC/CRC - MS 5068/MS

Rua São José. 664-Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 •CEP 79.750 -000 -Nova Andradina •MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganjl Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

Certidão

Certifico para os devidos fins de direito, junto ao Tribunal de Contas
de Mato Grosso do Sul, que no Exercício Financeiro de 2009, Não Há
Dívida Fundada Interna.

Por ser expressão da verdade assinamos o presente.

Câmara Municipal de Nova Andradina - MS, 31 de DEZEMBRO de 2.009.

dMiano Palopoli
Vereador Presidente

Antonto Tomáz de Souza
/ 1" SecretLrio

G^^n^V)^iíayshi
TC/CRC - MS ,N" 5068/MS

Rua São José, 664- Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 • CEP 79.750 - 000 -NovaAndrailina - MS



i^ATO GROSSO DO SUL
Câmara municipal de nova andradina
Ldmonstraçâo da Divida Fundada Interna/Externa

. jministraçâo Direta

Betha Sistemas

Exercício de 2009

ANEXO 16

026

Autorizações Movimento no Exercício Saldo para Exercício Seguinte

Quan( Valor da Emissão

Saldo anterior em
Circulação

NADA À DECLARAR

^nopaiopoli-pmdbVereador - Presidente

Resgate

.yWVVAy- ^
Ger: on Fuj/ibaytí^hi
Chefed Depig.fmshceiro-CMW

CR^^S/Ms/. Téc. Contábil



...ATO GROSSO DO SUL

CTaMARA municipal de nova ANDRADINA
A I

w. jmonstraçâo da Divida Flutuante

*1ministraçâo Direta
A ^^

I

Saldo do

:Tltulos Exercício

A, i Anterior

KPOSITOS DE OlVERÇAS ORIGENS

Movimentação no Exercício

Inscrição Balx

Salúo para o

Exercício

Seguinte

A i.N.S.S. 90.327,65 C ' 119.899,83 '

ASSERNA : 0,00 6.562,10

^ l.R.RF 0,00 61.148,26

CONSIGNAÇÃO CEF 0.00 150.813.67

m. ' 0,00 13.796,90

CONSIGNAÇÃO HSBC 2.125,61 C 10.822,17 ''
^ MONGERAL S/A SEGUROS E PREVIDENCIA 0,00 2-074,74

^ METLIFE SEGUROS E PREVIDENCIA SA 0,00 9-244,22

PAX-PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR 0,00 1.305,00

Subtotal:
m.

92,453.26 C 375.666,89

^ Total; 92-453,26 C Y 375.666,89
'\

AORtóIií0PALOPOLI-PMDB
Vereador-PresidenteCâmara Municipal de Nova Andrjdi/ia

210.227,48

6.562,10

61.148,26

150.813,67

13.796,90

12.947.78

2.074,74

9,244,22

1.306,00

468.120,15

468-120^

G^mTuyiffay^
Chefe Jo Oepto. FinantjifO^CMNA

CRcS.OôS/MS-w Conlibil



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.9 - TERMO DE VERIFICAÇÃO DE BENS OU
TERMO DE INVENTÁRIO
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

Termo de Conferencia de Bens
Moveis e Imóveis

Nesta data, em cumprimento a Instrução Normativa referente ™teiro das
obrigações junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, nos abaixo
assinado procedemos a conferencia evistoria in-loco, dos bens moveis do Pod
Legislativo

Por expressar a verdade fírinamos opresente termo.

Câmara Municipal de Nova Andradina -MS, em 29 de DEZEMBRO de 2009

^ariano Palopoli
Vereador Presidente

Antônio Tomaz de Souzci
Ordenador

Ger.
\rc/c

Josi. 664-Fonefa.. 67.144,.0700/F.ne 67.3 41.0731 -CEP 79.750-000 -No,aAní,ama -MSRua São.



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.10 - RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Rua São José. 664-Fonefax67.S44l.0700/Fone 67.5441.0731 - CEP 79.750 • 000 -Nova Andradina •MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashi"

Estado de Mato Grosso do Sul

Certidão

Certifico para os devidos fins de direito, junto ao Tribunal de Contas
de Mato Grosso do Sul, que no Exercício Financeiro de 2009, Não Há
Restos à Pagar.

Por ser expressão da verdade assinamos o presente.

Câmara Municipal de Nova Andradina - MS, 31 de DEZEMBRO de 2.009.

A4l^n0 Palopoli
Vereador Presidente

Anwnio Tomaz de Souzu
( Ordenador

Geri on Fujibayshi
e/GRC - MS N7'5068/MS

Rua São José. 664-Fonefax 67.3441.0700/Fone 67.3441.073/ • CEP 79.7S0 - 000 -Nova Andradina • MS



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
"Ganji Fujibayashl"

Estado de Mato Grosso do Sul

BALANÇO ANUAL

2.11 - CÓPIA DO BALANÇO
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

Rua São José, 664 - Fonefax67.3441.0700/Fone 67.3441.0731 - CEP 79.750 • 000 -Nova Andradina • MS



Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Nova Andradina

X 033

ANEXO 14

EXERCÍCIO 2008

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO 1 PAS.SIVO
títulos RS RS TlTULOS ! RS RS

Alivo Financeiro 751,35 Passivo Financeiro 92.453,26

Realizável 751,35 Consignação HSBC ^ 2.125,6r

INSS 90.327,65-

1

Ativo Permanente /766.296,86

Bens Móveis 722.918,22 /
Bens Imóveis

f

43.378,64

Soma do Alivo Real 767.048,21 Soma do Passivo Real 92.453,26

Saldo Patrimonial \ Saldo Patrimonial

Ativo Real Líc^uido 674.594,95

1

1

Total Geral 767.048,21 Total Geral / ^ 767.048,21

ova Andradina (MS), 31 d/dezembro de 2008.

Glauco^sé ]^ Glaucohrasé Lourenço
Presidente Câmara Muaicipal Técl. Contábil CRCiM&df 5.068/MS
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Data:

TRIBUNAL DE CONTAS

SERVICQDE PROTOCOr.O - CARTÓRIO - TC/MS

CERTIFICO Que o presente processo foi autuado com os

documentos constantes de fls. 4 e

registrado no Sistema de InformáticaN" deste serviço.

^ânía Mary Zogbi de Souza
Chefe do Setor de Montagem
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SERVIÇO DE PROTOCOLO

CARTÓRIO - TC/MS

REMESSA

neste Serviço de Protocolo faço

JOSE PEREIRA
Serviço de Protocolo

Cartório TC/MS

034' Fls.



Recebido

<J 3.a IGCE TC/MS

..g ^.,^2 autos

Er>i. 1-V / //n

%.

f



Rs, 35"

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

3® INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

Análise Processual

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
RESPONSÁVEL
CARGO DO RESPONSÁVEL
ASSUNTO DO PROCESSO

RELATOR

ANP - 31GCE - 04676/2010

2399/2010

977232

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA
ADRIANO PALOPOLI

PRESIDENTE DA CÂMARA
BALANÇO GERAL 2009

CONS. WALDIR NEVES BARBOSA

Rub. J-l.

I - PREÂMBULO

Trata o presente processo do Balanço Geral da Câmara Municipal de
Nova Andradina/MS, relativo ao exercício financeiro de 2009 composto pelos anexos
exigidos pela Lei n° 4.320/64, remetido através do Oficio n° 078/2010 de 08/02/2010, e
recebido nesta Corte de Contas em 30/03/2010, portanto dentro do prazo legal estabelecido na
IN/TC/MS n° 01/95 de 21/02/95, artigo 1°, inciso VI, alínea "f, e que será analisado em
consonância ás disposições dos artigos 292 e 293 da RN/TC/MS n° 057/2006.

A Prestação de Contas em pauta, abrange a gestão do Sr. Adriano
Palopoll, Presidente da Câmara, e compreende o período de 01/01/2009 a 31/12/2009

Da análise procedida temos a destacar;

II - DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS OBRIGATORIOS

1 - Balancetes Mensais

Por força das disposições da Lei Complementar n" 117/05, que deu
nova redação ao Art. 64 e seu parágrafos único, da Lei Complementar n° 048/90, no exercício
de 2009, não houve encaminhamento ao Tribunal de Contas de balancetes mensais.

III - DO ORÇAMENTO PROGRAMA

1 —Autorização

A autorização legislativa para o Orçamento Programa do Município
relativo ao exercício de 2009, foi concedida através da Lei n° 774/08 de 17/12/08 sendo
destinado para a Câmara Municipal, o montante de R$ 3.334.000,00.

2 - Dos Créditos Suplementares

Verificação prejudicada.

ANP - 3IGCE - 04676/2010 - Pâginal de 10
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

3® INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

IV - DO BALANÇO GERAL

Os anexos que demonstram a execução das despesas reali2adas pelo
Poder Legislativo, podem ser assim demonstrados e analisados:

1 - Execução Orçamentária

a - Despesas

A execução Orçamentária das despesas realizadas pelo Poder
Legislativo, estão assim demonstradas ao final do exercício:

DESPESAS
-Aposentadorias e Reformas
- Pensões
- Salário Família
- Vcnc. Vant. Fixas - P. Civil
- Obrigações Patronais
- Diárias - Civil
- Material de Consumo
- Passagens c Dcsp. C/ Locomoção

- Serviços dc Consultoria
- Pensões
- Outros Serv. Terc. P. Física
- Outros Scrv. Tcrc. P. Jurídica

- Despesas de Exercício Anteriores
- Obras e Instalações
- Equipamento e Mat. Permanente
- Despesas Intraorçamentárias

- Outras Despesas Variáveis
-Auxilio Transporte
TOTAL

AUTORIZADA

1.542.791,54

380.231,18

323.000,00

232.000,00

85.100,00"

2.200,00

730.000,00

33,668,82

101.900,00"

100,00"
199.800,00

3.630.791,54

REALIZADA

1.536.109,52

380.159,20^
319.345,001

226.607,01

57.000,00'

2.000,00

683,027,88

33.668,82

90.777.9r

ÕÕÕ"
199.800,00

3.528.495,35

As despesas realizadas no montante de R$ 3.528.495,35 encontra-se
dentro o limite de 8% estipulado no inciso I, do art. 29A da Constituição Federal, no montante
de R$ 3.641.261,90 cujo ato de autoriza-las de forma ilegal, é de responsabilidade do
Ordenador de Despesas.

ANP - 3IGCE • 04676/2010 - Página2 de 10
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

3® INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

b - Duodécimo do Poder Legislativo

Município com 43.495 habitantes
Limile Máximo 8% (Inciso I, do art. 29A - CF)

As receitas constitucionais, formadoras dos recursos de direito do
Poder Legislativo tendo por limite máximo 8% desse montante, fixadas em Lei na forma de
Orçamento de despesas da Câmara Municipal, a ser repassado em duodécimos no exercício de
2008, são:

Exercício Anterior - 2008

ESPECIFICACÀO
- Receita Tributária
- DividaAtiva de Impostos
- Multas e Juros de Mora
- SOMA
TRANSFERENCIAS DA UNIÃO
- FPM- Fundo de Part. Dos Municípios
- ITR - Imp. Territorial Rural
- ICMS - Exportação
-IPI - Imp. s/exportações
- SOMA
TRANSFERENCIAS DO ESTADO
- ICMS - Imp. S/Circ. Merc. e Serviços
- ICMS -
- IPVA - Imp. S/propr. Veículos Automotores

- IPI - Imp. s/exportações
- CIDE - (E.C. N° 42/2003)
-SOMA
TOTAL
- Duodécimo de direito (Limite Anual - 8%)
- Valor Fixado na LOA/2009
- Repasse Recebido (7,98%)

2 - Dos Renasses Recebidos

ARRECADADA
6.802.961,53

545.346,71

180.938,98

7.529.247,22

14.600.912,32

442,723,49

119,902,91

0,00

15.163.538,72

20.498

313

1.733

89

188

22.822

45.515

3.641

3.344

3.630

111,35
508,62

194,57

259.89

914,37

988,80

774,74

261.90
000,00

791,54

TITULO

DUODECIIVIO

DE DIREITO R$ REPASSADO RS !
3,641.261,90 3.630.791,54

DIFERENÇA RS

10.470,36

ANP • 3IGCE - 04676/2010 • PáginaS de 10
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
3® INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

Conforme o Demonstrativo, o repasse do Duodécimo situou-se dentro
do limite de direito do Poder Legislativo, determinado no inciso I, do art. 29A da Constituição
Federal.

2 - Do Díspêndío com Folha dc Pagamento

A Constituição Federal no art. 29A, §§ 1° e 3°, limita o dispêndio de
gastos com pessoal em relação a Receita (Duodécimo de direito) recebida no exercício,

No encerramento do exercício, a situação assim se apresentou;

RECEITA VALOR RS

DUODÉCIMO RECEBIDO 3.630.791,54

2.541.554,08

DISPÊNDIO COM PESSOAL VALOR RS

31.90.09 - Salário Família 0,00

31.90.11 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.536.109,52

Soma 1.536.109,52

Diferença de Dispêndio à Menor 1.005.444,56

Conforme o demonstrativo, o total da Folha de Pagamento
corresponde a 42,31% da Receita de direito do Duodécimo recebido pelo Poder Legislativo, e
encontra-se dentro do limite constitucional, acima mencionado.

3 - Equilíbrio Orçamentário

Receita X Despesa Empenhada
("apurado através do Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei 4.320/64)

DUODÉCIMO RECEBIDO R$ 3,630,791,54

DESPESA EMPENHADA RS 3,528.495,35

SUPERÁVIT RS 102.296,19

A despesa empenhada no exercício e apresentada no Anexo 13 -
Balanço Financeiro da Lei 4.320/64 representa 97,19 % em relação a receita arrecadada,
evidenciando um superávit de 2,81% na execução orçamentária, que compreende apenas a
entrada de recursos e a despesa empenhada no exercício, sem considerar o superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

ANP - 3IGCE - 04676/2010 - Página4 de 10
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

3^ INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

4 - Da Despesa Total com Pessoal cm Relação a Receita Corrente

Na forma do artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000, em seu
inciso III, alínea "a", a despesa total com pessoal, não poderá exceder os percentuais da
Receita Corrente Líquida que, no caso do Poder Legislativo está limitado a 6%.

No encerramento do exercício, a situação assim se apresentou:

RECEITA ARRECADADA

CODIGOS títulos

11.00.00.00 Receita Tributária
12,00.00.00 Receita de Contribuições
13,00,00.00 Receita Patrimonial
14,00.00.00 ReceitaAgropecuária
15.00.00.00 Receita Industrial
16,00.00.00 Receita de Serviços
17,00.00.00 Transferências Correntes
19,00,00.00 Outras Receitas Correntes
Total Bruto das Receitas Correntes
(-") Deduções Comp. Financ. Aposentadoria

Receitas em Duplicidade (Fundeb)
TOTAL RECEITA CORRENTE LIOUIDA

ACUM. NO

EXERCÍCIO
6,050,637,59

1,355,491.91

418.021,36

70.539,51

60.122.943,60

1.620.892,98

69.638.526,95

7.607.505,99

62.031,020,96

DESPESA EMPENHADA E LIQUIDADA

CÓDIGOS

31.90.01
31.90.03
31.90.09
31.90.11
31.90.13

TÍTULOS
Inativos
Pensionistas
Salário - Família
Pessoal Civil
ObricaçÕes Patronais

TOTAL DESPESA COM PESSOAL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA

(%) Percentual Aplicado

ACUM. NO EXERCÍCIO

1.536,109,52

568.973,85

2.105.083,37

62.031.020,96

3,40%

ANP - 31GCE - 04676/2010 - PáginaS de 10
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

3^ INSPETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

O demonstrativo evidencia a aplicação de 3,40% da Receita Corrente
Líquida, situando-se abaixo do limite máximo estabelecido na alínea "a" do inciso III do
artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000.

6 - Balanço Financeiro;

Este Balanço demonstra os resultados finais das operações
financeiras do exercício, constituído de Receita e Despesa Orçamentária e
Extraorçamcntária, conjugada com os saldos do exercício anterior c os que transferem
para o exercício seguinte, conforme demonstração abaixo:

títulos
ORÇAMENTARIA
Interf. Financ. Passivas

EXTRAORÇAMENTARIA
SALDOS CAIXA

BANCOS
IOUTROS ~

TOTAL

RECEITAS R$

4.007,410,44

0,00

0,00

4.007.410.44

DESPESAS RS

3.528.495,35

10.594,28

468.320,81

0,00

0^

4.007.410,44

a)- Verificamos que os valores referentes as despesas realizadas e
demonstradas no Balanço Financeiro, correspondem aos valores consignados no Anexo 11, e
quanto ao duodécimo, o valor contabilizado guarda semelhança ao repassado pela Prefeitura.

b) - As contas integrantes da receita e despesa extraorçamentária do
grupo "Dívida Flutuante", estão demonstradas no Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida
Flutuante às f. 27.

c) - As despesas do exercício atingiram o montante de R$
3.528.495,35 tendo sido pago sua totalidade.

7 - Demonstração Das Variações Patrimoniais Anexo 15 - f. 22

Art. 104 da Lei Federal n» 4.320/64

Este demonstrativo evidencia as alterações verificadas no
patrimônio, resultantes ou independentes da Execução Orçamentária, e indica o
resultado Patrimonial do exercício.
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títulos

RESULTANTE EXEC./ORCAMENTÁRIÃ
Receita/Despesa
Transf. Passiva /Duodécimo
Mutações Patrimoniais
INDEPENDENTE/EXEC.ORÇAMENTARIA
Alterações Efetuadas
Soma das Variações
RESULTADO PATRIMONIAL

Déficit - Superávit
TOTAL

VARIAÇÕES 1
ATIVAS PASSIVAS '

' " 0,00 3.528.495,35
3.630.791.54

90.777,92 0,00

0,00 10.594,28

3.721.569,46 3.539.089,63

182.479,83

3.721.569,46 3.721.569,46

Do confronto das Variações Ativas e Passivas, verificou-se um
Superávit da ordem de R$ 182.479,83 que representa o Resultado Patrimonial do exercício.

8 - Balanço Patrimonial - Anexo 14 - f. 20

Ari, 105 da Lei Federal n® 4.320/64

Este Balanço demonstra sinteticamcntc o Patrimônio da Câmara
no final do exercício: Ativo Financeiro, Ativo Permanente, Passivo Financeiro, Passivo
Permanente e o Saldo Patrimonial, apresentado no quadro abaixo:

ATIVO
Ativo Financeiro
Ativo Permanente
Soma do Ativo Real

Saldo Patrimonial
Passivo Real

Descoberto

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO
857.074,78 Passivo Financeiro

Passivo Permanente
Soma do Passivo Real
Saldo Patrimonial
Ativo Real Liquido

857 .074,78 TOTAL DO PASSIVO

857.074,78

857.074,78;

O Passivo Financeiro está demonstrado pelas contas abaixo,
devidamente comprovadas noAnexo 17 - Demonstrativo da DívidaFlutuante.
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Saldo Anterior Recebimento

Inscricão

Pagamento Saldo
Baixa Atual

Títulos

Restos a Pagar
Serv. Div. a Pagar

Dcpósitos/Dív.
Origem
Dcb. Tesouraria

Prcv Soe. Municipal

INSS
TOTAL

92.453,26 375.666,89 468.120,15 0,00

92.453,26 375.666,89 468.120,15 0,00

a - Restos a Pagar

Verificamos que o órgão não possui saldo em Restos a Pagar,

b-Contribuições Previdenciárias

As retenções efetuadas sobre às folhas de pagamento dos servidores e
prestadores de serviço, foi recolhida à Previdência Social, na forma da Lei.

c - Outros Impostos Descontados na Fonte

Os impostos descontados por ocasião dos respectivos pagamentos aos
credores, foi recolhido à Prefeitura Municipal.

D-Saldo Patrimonial

O Balanço Patrimonial, peça que indica a posição do
Patrimônio Público da Câmara Municipal registra um Ativo Real que espelha a
posição do Patrimônio Liquido no encerramento do exercício, conforme se
demonstra a seguir:

SALDO m7raVICyUAL-EXBríCIOANTBIiaR/20()8 R$
IAtivo Real Liquido

RESULTODO mTT«/IONlAL DO B(B«:fCIO/2009 RS
SUPERÁVIT
SALDO Rfm»AONlAL-EXB«::ÍCÍO/2()()9 R$
ATIVO REAL LIQUIDO

674.594,95

182.479,83

857,074,78
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V-RELATÓRIO

RubJ^

Após análise do presente Balanço do Poder Legislativo, referente ao
exercício de 2009, constatamos que;

1- Verificamos que houve abertura de créditos suplementares no
montante de R$ 286.791,54, motivo pelo qual solicitamos cópia dos decretos para melhor
análise.

2- Até a presente data não foi encaminhado a esta Corte de Contas o
Termo de Transferência de Contas em decorrência da posse do ordenador de despesas atual Sr.
Adriano Poloni ocorrida em 01/01/09 (item 6 do Manual de Peças Obrigatórias da Instrução
Normativa n° 01/95).

VI-CONCLUSÃO

Examinada a presente Prestação de Contas, verificou-se a existência
de algumas irregularidades, conforme no item V- RELATÓRIO, motivo pelo qual sugerimos
a notificação da Autoridade Responsável com vistas a apresentar justificativas e proceder as
regularizações devidas

É a nossa análise.

Campo Grande - MS, 03 de setembro de 2010.

LúciaHclêjía^cTPra
Téc. Cofitrole Exter^

3nGCE/TC-MS.
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Senhor Diretor,

^caminhamos o processo devidamente analisado.

UtíUSTO MUNIZ FERRA
Supervisor de Procedo de Trabalho Contábil

TC/3'IGCE/MS

GABINETE DO CONSELHEIRO RELATOR

WALDIR NEVES BARBOSA

VERA

Exm° Sr. Conselheiro,

Encaminhamos a V. Ex.°, os autos nos termos do
inciso II. artigo 257 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa TC/MS N. 057/06 de 07/06/2006.

TC/MS, em

TER VARGAS DE MA TTÇ
Tiretor de Controle Externo

TC/3'IGCE/MS



RECEBIDO
GAB. mm
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OF. TC/MS n°826/2010/WNB Campo Grande (MS), 21 de setembro de 2010.

Ao Excelentíssimo Sentior

ADRIANO PALOPOLI

Presidente da Câmara IVIunicipal de Nova Andradina - IVIS

Assunto ; Notificação

Senhor Presidente,

Nos termos dos artigos 205 a 208 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, notificamos Vossa Excelência sobre as divergências
apontadas no relatório em anexo.

Outrossim, informamos que tem. Vossa Excelência, o prazo de 30
(trinta) dias a contar do Aviso de Recebimento (AR), correspondente a este
ofício, para apresentar as justificativas e/ou oferecer documentos, sob pena de,
não o fazendo, incorrer nas sanções do artigo 53, inciso IV, da Lei
Complementar n° 048, de 28 de junho de 1990.

Solicitamos, ainda, em qualquer correspondência mencionar o(s)
presente (s) ofício (s) e o (s) PROCESSO(S):

-TC/MS-02399/10 - Balanço Geral - 2009

Atenciosamente,

Conselheiro Waldir Neves Barbosa

Relator



CERTIDÃO

Certifico que .nesta data fiz a juntada do(s)
ar (s) Aviso de Recebimento Abaixo.

AR <g.Jv
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

nFST>NATÂRIO DO OBJETO

I 'Vü (7(3

ADRIANO PALÁPQLl ^
\ \ ^ I—I 1 ^^^^

ENDEREÇO ' AOI^^SSP

Av. Antônio Joaquim M. Andrade, 310
[cíp/code posm. I CIDADEíl.OC/\l./rS

79.750-000 , , ,Nova Andradina
OECU.RAgAODS CON'EUDOISUJETOA VERIFICAÇÃO).'

OFÍCIO p?fi/in/WNR - TC/MS Q2339Ü-Q-
Balanço Geral - 2009

ASSINATURA DO RECEBÊDORI SíGNATURÈ" DU ííKCtPiaíW

X í —
NOMETEEIVEL EJO RECEBEOOR INOM LISlSLEéU R£C£PTEUR

""Vm
UF / PÃIÍ

• PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE
Q EMS
I 1SEGURADO I VALEUR DÊCiARÊ

DA1A DF RECEBIMENTO 1 CAgMBgMjft^EGA

# gsMs

29 SET 2010

' N-DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ÜO 1 1 J\lSec^soor/orgaoexpeoidor ^7

' ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IAPRESSE DE RETOUR DANStjjfÉ^

l\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAB. CONS. WALDiR NEVES BARBOSA

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO JUNTADOR

NO Protocolo: 977232

Assunto : BALANÇO GERAL
NO Processo: TC/2399/2010

TC-MS

Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2010 faço a Juntada a estes autos do(s)
documento{s) abaixo:

NO Protocolo Vol. Assunto
Folhas

11009487 ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTO 47 a 93.

Obs.: Na numeração de folhas estão inclusos os termos de fechamento e abertura de volumes, bem como as
respectivas capas e contra-capas conforme a existência de volumes.

Assinatura :

Campo Grande(MS), 09 de novembro de 2010

THAIS FERNANDA SILVA GUIMARAES

Matrícula: 12384



"Ganji Fujibayashi"
Estado de Mato Grosso do Sul

CÂIV:AR/.. MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Ofício n° 681/2010

Exmo: Sr

Valdir Neves Barbosa

DD. Conselheiro Relator do Tribunal de
Contas de Mato Grosso do Sul
Campo Grande -MS

Nova Andradina-MS 20 de Outubro de 2010

Rub.

Oab.Cons. WNB

jutíe-s6 ao respectivo processo

Senhor Conselheiro WftW"

Em atenção ao oficio n° 826/2010/WNB, Analise
Processual n° 04676/2010 da 3MGCE, Processo TC/MS n° 2399/2010, referente ao Balanço Geral
do exercício de 2009, encaminho a Vossa Excelência as justificativas e documentos quanto ao
relatado no presente relatório.

V- Relatório

1- Em conformidade com a análise do Balanço
Geral do Exercício de 2009, encaminho para a devida apreciação cópia dos decretos
de suplementações realizado no exercício supra mencionado, para adevida apreciação
dessa Corte de Contas.

2-Conforme solicitação estamos encaminhando
o Termo de Transferência de Contas do ordenador de despesas, para que o mesmo
seja apreciado.

Sendo o que me apresenta para o momento
colho o ensejo para reiterar votos de considerações e apreço.

RECEBIDO
gab. wub

O8N0V,2010

6a_

Uenciosamente

nano Palopoli
Presidente

rribunal de Contas de MS

01009487
05/11/2010 13 18

04/11/2010

Protocolo

Entrega.. ,
. Pastagem.. 01009487

UG COnftRfl nUNICIPAL DE NOVA ANDRflDINfl
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